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DECRETO Nº 210/2025                                                                   DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025. 

 

ALTERA OS PRAZOS DE ADESÃO AO 
PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL – 
REFIS – IPTU-MUCAJAÍ-RR, PARA O 
EXERCÍCIO DE 2025. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MUCAJAÍ-RR, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 

através da Lei Orgânica do Município combinados, assim como, nos termos da Lei Municipal nº 557, 

de 30 de dezembro de 2021 (Código Tributário Municipal) e a Lei Municipal n. N.º 630/2025, de 01 

de abril de 2025. 

CONSIDERANDO que o Poder Público deve adotar medidas tendentes à simplificação dos 

procedimentos tributários, promovendo, inclusive o cumprimento das obrigações fiscais, visando 

sempre promover a justiça fiscal com responsabilidade em cumprimento à Lei Complementar 

Federal nº 101, de 04 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal; 

DECRETA: 

 

Art.1°. Este Decreto regulamenta a alteração dos prazos de ingresso no REFIS – IPTU-MUCAJAI, 

exclusivamente aplicado ao Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU do 

Município de Mucajaí/RR, destinado aos contribuintes que se encontram em situação de 

inadimplência, a quem fará jus ao regime especial de consolidação e de parcelamento dos débitos. 

 

Art.2°. Para os efeitos deste Decreto o parcelamento de créditos tributários e não tributários, os 

valores inscritos ou não em dívida ativa, constituídos ou não em fase de cobrança administrativa ou 

judicial, a respeito dos quais não haja qualquer pendência de defesa administrativa ou de recurso 

judicial, inclusive os que tenham sido objeto de parcelamento anterior fora do REFIS que não tenha 

sido integralmente quitado, ainda que cancelado por falta de pagamento e, tratando-se de créditos 

originalmente exigíveis até o dia 31 de dezembro do exercício fiscal anterior, no momento do 

ingresso ao REFIS-IPTU. 

Paragrafo Único. A consolidação abrangerá apenas os débitos decorrentes do Imposto sobre a 

Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU do Município de Mucajaí/RR em nome do sujeito 

passivo, pessoa física ou jurídica, inclusive os acréscimos legais, relativos às multas de mora ou de 

ofício, os juros moratórios e as atualizações monetárias, determinadas nos termos da legislação 
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vigente à época da ocorrência dos respectivos fatos geradores. 

 

Art.3°. No caso de deferimento do pedido será o contribuinte notificado para recolher imediatamente 

a primeira parcela, ficando a homologação do pedido condicionado ao efetivo recolhimento da 1ª 

(primeira parcela) conforme expresso no art. 80, §10, I, do Código Tributário Municipal.  

 

Art.4°. Fica prorrogada a data de adesão ao REFIS-IPTU-MUCAJAÍ-RR para o exercício 2025, até 

o dia 31 de dezembro do referido exercício fiscal, atendendo o disposto do §2°. do art. 6º da Lei 

Municipal n.º 630/2025 de 01 de abril de 2025. 

Paragrafo Único. Os demais critérios os quais aludem sobre a matéria permanecem inalterados 

conforme expresso na Lei Municipal n.º 630/2025 de 01 de abril de 2025. 

Art.5°. Este decreto entrará em vigor na da data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário. 

 

Gabinete do Prefeito de Mucajaí-RR, 3 de novembro de 2025. 

 

_________________________________________________ 

FRANCISCO RUFINO DE SOUZA 

Prefeito Municipal de Mucajaí 
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EXTRATO DO 1º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 034/2024 – CP N° 034/2024 
 
PROCESSO Nº 0562/2024 
 
Torna-se público que, nos termos do disposto no art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021, foi celebrado o 1º TERMO ADITIVO 
ao Contrato Administrativo nº 034/2024, entre o MUNICÍPIO DE MUCAJÁI/RR e a empresa PILAR CONSTRUÇÕES LTDA 
- EPP, com as seguintes alterações: 
 
OBJETO Prorroga a Cláusula Segunda, item 2.1 (VIGÊNCIA), CONTRATO N° 034/2024, por mais 180 (Cento e oitenta) 
dias, com início na data de 28 de dezembro de 2025 e término na data de 26 de junho de 2026.  
Prorroga a Cláusula Segunda, item 2.2 (EXECUÇÃO) Prorroga o Prazo para execução e a entrega da obra/serviços, 
CONTRATO N° 034/2024, por mais 120 (Cento e vinte) dias, com início na data de 30 de setembro de 2025 e término na 
data de 27 de janeiro de 2026.   
 Este Termo Aditivo não altera as demais cláusulas do Contrato. 
 
PARTES CONTRATUAIS: 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ/RR. 
CNPJ Nº. 04.056.198/0001-86 

 
 

CONTRATADA: PILAR CONSTRUÇÕES LTDA - EPP 
CNPJ nº 07.217.743/0001-67 

 
 
 

DATA DA ASSINATURA: 25 de setembro de 2025. 
 
 

 
 
 
EXTRATO DO 4º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 003/2023 – CP N° 03/2022 
 
PROCESSO Nº 0485/2022 
Torna-se público que, nos termos do disposto no art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021, foi celebrado o 4º TERMO ADITIVO 
ao Contrato Administrativo nº 003/2023, entre o MUNICÍPIO DE MUCAJÁI/RR e a empresa COEMA CONSTRUTORA LTDA, 
com as seguintes alterações: 
 
OBJETO Prorroga a Cláusula Segunda, item 2.1 (VIGÊNCIA), CONTRATO N° 003/2023, por mais 180 (Cento e oitenta) 
dias, com início na data de 07 de outubro de 2025 e término na data de 05 de abril de 2026.  
Prorroga a Cláusula Segunda, item 2.3 (EXECUÇÃO) Prorroga o Prazo para execução e a entrega da obra/serviços, 
CONTRATO N° 003/2023, por mais 90 (Noventa) dias, com início na data de 07 de outubro de 2025 e término na data de 04 
de janeiro de 2026.   
Este Termo Aditivo não altera as demais cláusulas do Contrato. 
 
PARTES CONTRATUAIS: 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ/RR. 
CNPJ Nº. 04.056.198/0001-86 

 
 

CONTRATADA: COEMA CONSTRUTORA LTDA – 
CNPJ nº 04.236.920/0001-64 

 
 
 

DATA DA ASSINATURA: 02 de outubro de 2025. 
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VEREADORES(AS): 
 

PRESIDENTE 
VER. JOSÉ SANTOS MOTA JÚNIOR 

 
VICE-PRESIDENTE 

VER. ELIELMA COSTA CARDOSO 
 

PRIMEIRA SECRETARIA 
VER. RAQUEL GADELHA LOPES 

 
SEGUNDO SECRETÁRIO 

VER. CLEUDE RODRIGUES DIOLINO 

VER. ADÃO DOS SANTOS NASCIMENTO 
VER. ARLENE PRADO DE ARAÚJO SOUZA 

VER. ELIVANDRO GUIMARÃES DE OLIVEIRA 
VER. FRANCISCO ELSON DA CONCEIÇÃO DUARTE 

VER. JOH RAYRO FONTES CRUZ 
VER. MARIA DO SOCORRO RESENDE 

VER. TIAGO CARLOS BRITO 

INSTITUIDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 537, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025 
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